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ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

EDITAL DE 

 
Município de Restinga Sêca 
Secretaria Municipal de Obras
Processo Administrativo nº 4092
Tipo de julgamento: Menor preço
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA
para o conhecimento dos interessados, 
na sala 12 do Centro Administrativo Municipal Waldemar Arthur Drews, localizado na Rua 
Cantarelli, nº 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca (RS), CEP 97.200
Comissão de Licitações, desi
envelopes de habilitação e propostas
essa licitação com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
 
1. OBJETO: 
1.1.  Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para 
obra para execução de reforma de p
município, solicitado pela Secretaria Municipal de Obras
1.2.  A documentação técnica de engenharia encontra
será disponibilizada em PDF, publicada juntamente com o edital, no seguinte endereço eletrônico 
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes
1.3.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 
poderão advir facultando-se a realização específica
beneficiário do registro a preferência de prestação
1.4.  Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo improrrogável de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatur
1.5.  Justifica-se a presente contratação 
manutenção de vias públicas e 
vez que o serviço de instalação de meios fios é complementar ao serviço de repavimentação.
 
2. PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL
2.1. Também constituem este Edital de Licitação:
Anexo I – Memorial Descritivo;
Anexo II – Planilha Orçamentária;
Anexo III – Tabela de Composiç
Anexo IV – Modelo de declaração que atende ao disposto no artigo 
Federal, conforme o modelo do Decreto Federal 
Anexo V – Modelo de declaração de enquadramento nos benefícios da Lei Complementar nº 
e alterações; 
Anexo VI – Modelo de declaração de
Anexo VII – Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público.
Anexo VIII – Modelo de Minuta da Ata de Registro de Preços;

 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E 
3.1.  Das condições de participação:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/202
REGISTRO DE PREÇOS 

de Obras 
4092/2023 

enor preço por lote 

        Edital de Concorrência 
possível contratação de mão de obra para 
execução de reforma de 
(repavimentação) e meios-fio
município, para uso do Departamento de 
Manutenção Pública. 

 
MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA, no uso de suas atribuições, torna público, 

hecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 05 do mês de janeiro
do Centro Administrativo Municipal Waldemar Arthur Drews, localizado na Rua 

Cantarelli, nº 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca (RS), CEP 97.200
designada pela Portaria nº 050/2021, com a finalidade de receber os 

envelopes de habilitação e propostas objetivando a contratação do objeto deste edital,
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93. 

objeto da presente licitação o registro de preços para possível 
reforma de pavimentos (repavimentação) e meios-fio

pela Secretaria Municipal de Obras. 
A documentação técnica de engenharia encontra-se anexa a este edital e para melhor visualização, 

será disponibilizada em PDF, publicada juntamente com o edital, no seguinte endereço eletrônico 
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos, sendo parte integrante deste instrumento.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 
se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

ro a preferência de prestação em igualdade de condições. 
Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo improrrogável de 12 (doze) 

assinatura da ata de registro de preços. 
se a presente contratação com seu julgamento por lote, visto que 

manutenção de vias públicas e a empresa vencedora deverá ofertar garantia do serviço realizado, 
o serviço de instalação de meios fios é complementar ao serviço de repavimentação.

PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 
Também constituem este Edital de Licitação: 

Memorial Descritivo; 
Planilha Orçamentária; 
Tabela de Composições; 

declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358/02. 

Modelo de declaração de enquadramento nos benefícios da Lei Complementar nº 

Modelo de declaração de Idoneidade. 
Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público.
Modelo de Minuta da Ata de Registro de Preços; 

PARTICIPAÇÃO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
Das condições de participação: 

  

SÊCA 

/2023 

Edital de Concorrência Pública para 
possível contratação de mão de obra para 
execução de reforma de pavimentos 

-fios, da malha viária do 
para uso do Departamento de 

  
uso de suas atribuições, torna público, 

janeiro do ano de 2024, 
do Centro Administrativo Municipal Waldemar Arthur Drews, localizado na Rua Moisés 

Cantarelli, nº 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca (RS), CEP 97.200-000, se reunirá a 
com a finalidade de receber os 

deste edital, processando-se 

possível contratação de mão de 
fios, da malha viária do 

se anexa a este edital e para melhor visualização, 
será disponibilizada em PDF, publicada juntamente com o edital, no seguinte endereço eletrônico 

sendo parte integrante deste instrumento. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
 

Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo improrrogável de 12 (doze) 

julgamento por lote, visto que se trata de serviço de 
a empresa vencedora deverá ofertar garantia do serviço realizado, uma 

o serviço de instalação de meios fios é complementar ao serviço de repavimentação. 

, inciso XXXIII, da Constituição 

Modelo de declaração de enquadramento nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 

Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público. 

DOS ENVELOPES 
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ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

3.2.  Poderá participar desta licitação qualquer empresa regularmente estabelecida no país, que seja 
especializada e credenciada no ramo do objeto desta licitação e que satisfaça as exigências 
estabelecidas neste instrumento convocatório.
3.3.  Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, 
preços dela decorrente as pessoas físicas ou jurídicas
3.3.1. Se encontram em processo de dissolução, liquidação, falência, 
recuperação extrajudicial, fusão, cisão ou incorporação;
3.3.2. Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem co
com suspensão do direito de licitar o
3.3.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
3.3.4. Empresas que tenham um ou mais sócios em comum.
3.3.5. Cujos sócios se enquadrem na hipótese do artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. 
3.3.6. Empresas que constem no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
impedidas ou suspensas; ou  
3.3.7. Empresas que constem no Cadastro Nacional de Condenaçõe
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
3.4.  A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
3.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções legais previstas neste edital. 
3.4.2. Os licitantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus Anexos, sem poder 
invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou 
do integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 
alegações. 
3.4.3. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das i
apresentados em qualquer fase da licitação.
3.4.4. O licitante arcará com todos os custos diretos e indiretos para a preparação e apresentação de 
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
3.4.5. A participação nesta licitação
estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, normas e 
técnicas aplicáveis. 
3.4.6. O poder Executivo Municipal de Restinga Sêca reserva
licitação por razões de interesse público ou anulá
que caiba direito indenizatório a quaisquer dos licitantes.
3.5.  Quando da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
os critérios estabelecidos nos artigos 43, 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006
3.5.1. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito dos benefícios das Leis 
Complementares Federais e Municipal, será co
assinada pelo contador OU
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, sob pena de não aplicação dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06 e Lei Municipal 
3.5.2. A declaração acima exigida deverá ser enviada à Comissão de Licitações como condição de 
participação na licitação na qualidade de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, a 
fim de viabilizar a preferência e os demais benefícios 
3.5.3. Às empresas de Responsabilidade Individual será dado o mesmo tratamento da sociedade que se 
declare microempresa/empresa de pequeno porte, desde que também apresente a declaração constante 
neste item.  

 
4. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
4.1.  Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de 
Licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados 
e identificados, respectivamente, como de n° 1 e
 
 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

Poderá participar desta licitação qualquer empresa regularmente estabelecida no país, que seja 
especializada e credenciada no ramo do objeto desta licitação e que satisfaça as exigências 

strumento convocatório. 
Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar da ata de registro de 

as pessoas físicas ou jurídicas que:  
m processo de dissolução, liquidação, falência, concordata, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, fusão, cisão ou incorporação; 
Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas ou impedidas de licitar

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas 
com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
Empresas que tenham um ou mais sócios em comum. 

ócios se enquadrem na hipótese do artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. 
Empresas que constem no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

Empresas que constem no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções legais previstas neste edital.  

Os licitantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus Anexos, sem poder 
uer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou 

do integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 

Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

O licitante arcará com todos os custos diretos e indiretos para a preparação e apresentação de 
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório. 

a licitação importa à licitante, a irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, normas e 

O poder Executivo Municipal de Restinga Sêca reserva-se o direito 
licitação por razões de interesse público ou anulá-la no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, sem 
que caiba direito indenizatório a quaisquer dos licitantes. 

Quando da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
os critérios estabelecidos nos artigos 43, 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006

A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito dos benefícios das Leis 
Complementares Federais e Municipal, será comprovada, mediante apresentação de Dec
assinada pelo contador OU pelo representante legal da empresa, de que a licitante é 
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, sob pena de não aplicação dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06 e Lei Municipal nº 2579/2009.  

A declaração acima exigida deverá ser enviada à Comissão de Licitações como condição de 
participação na licitação na qualidade de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, a 
fim de viabilizar a preferência e os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006.

Às empresas de Responsabilidade Individual será dado o mesmo tratamento da sociedade que se 
declare microempresa/empresa de pequeno porte, desde que também apresente a declaração constante 

ÃO DOS ENVELOPES: 
Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de 

Licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados 
e identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

  

SÊCA 

Poderá participar desta licitação qualquer empresa regularmente estabelecida no país, que seja 
especializada e credenciada no ramo do objeto desta licitação e que satisfaça as exigências 

nesta licitação ou participar da ata de registro de 

concordata, recuperação judicial, 

ou impedidas de licitar pela Administração 
mo as que estejam punidas 

u contratar com a Administração Pública Municipal. 
Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

ócios se enquadrem na hipótese do artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93.  
Empresas que constem no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como 

s Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

Os licitantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus Anexos, sem poder 
uer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou 

do integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 

nformações e dos documentos 

O licitante arcará com todos os custos diretos e indiretos para a preparação e apresentação de 

importa à licitante, a irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, normas e 

se o direito de revogar a presente 
la no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, sem 

Quando da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão ser adotados 
os critérios estabelecidos nos artigos 43, 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 

A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito dos benefícios das Leis 
mprovada, mediante apresentação de Declaração 

pelo representante legal da empresa, de que a licitante é 
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, sob pena de não aplicação dos benefícios da Lei 

A declaração acima exigida deverá ser enviada à Comissão de Licitações como condição de 
participação na licitação na qualidade de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, a 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
Às empresas de Responsabilidade Individual será dado o mesmo tratamento da sociedade que se 

declare microempresa/empresa de pequeno porte, desde que também apresente a declaração constante 

Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de 
Licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados 

n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
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AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
ENVELOPE N.º 01 - HABILITAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
----------------------------------------------------------------
AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

 
4.2.  Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessárias ao processamento e 
julgamento regular da presente licitação, pertinentes as fases de habilitação e de proposta, observando, 
respectivamente, as determinações constantes nos itens 

 
5. HABILITAÇÃO: 
5.1.  Para fins de habilitação neste edital, a
os seguintes documentos: 
5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal,
conforme o modelo do Decreto Federal n

 
5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa o
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
5.1.3. REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal (Alvará), relativo ao domicílio ou sede do licitante 
pertinente ao seu ramo de atividades;
c) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa)
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipa
f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 
5.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
 
5.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
a) Certidão negativa de falência 
jurídica, em prazo não superior a 

                                        
1Desde o dia 03 de novembro de 2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda 
Nacional, estão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria MF 358, 
de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014
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AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023 

HABILITAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
---------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023 

PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessárias ao processamento e 
julgamento regular da presente licitação, pertinentes as fases de habilitação e de proposta, observando, 
respectivamente, as determinações constantes nos itens 5 e 6 do presente edital.

s de habilitação neste edital, a licitante deverá apresentar dentro do 

Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal,
odelo do Decreto Federal n° 4.358-02, constante no ANEXO IV;

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
Registro comercial no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

REGULARIDADE FISCAL: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
Prova de inscrição no Cadastro Municipal (Alvará), relativo ao domicílio ou sede do licitante 

pertinente ao seu ramo de atividades; 
Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

to à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 
PGFN (Certidão Conjunta Negativa)1; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

REGULARIDADE TRABALHISTA: 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

ão de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
ídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

                                                
o dia 03 de novembro de 2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda 
nificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria MF 358, 

de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014. 

  

SÊCA 

Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessárias ao processamento e 
julgamento regular da presente licitação, pertinentes as fases de habilitação e de proposta, observando, 

do presente edital. 

licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 01, 

Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

u sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

Prova de inscrição no Cadastro Municipal (Alvará), relativo ao domicílio ou sede do licitante 

Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
to à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
l, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
da data designada para a apresentação do 

o dia 03 de novembro de 2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda 

nificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria MF 358, 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

documento. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 
Comercial ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa.
b.1) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório;
b.2) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital 
balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo 
de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital 
b.3) Todas as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura
e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal 
da empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado.
b.4) A empresa enquadrada como MEI (
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos termos 
do artigo 31 da Lei de Licitações 8666/93, sob pena de inabilitação no processo.

 
5.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCN
a) Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
responsável (eis) técnico(s), em vigor; 
b) Certificado de Registro no Conselho
Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
devida indicação do vínculo de responsabilidade técnica existente entre a empresa e o profissional 
expressa no documento expedido junto ao respectivo conselho de classe (CREA ou CAU);
 
Observação 2: Os documentos constantes dos itens 5.1.1 a 5.1.
original, em cópia autenticada, por tabelião ou por funcionário do Município, ou publicação em órgão 
de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, 
serão tidos como originais, estando sua validade condicionada 
Administração.  

 
5.2.  Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 
outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constan
5.3.  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, 
firmada por contador OU representan
microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. A 
não apresentação desta declaração, ainda que a empresa esteja enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, acarretará no entendimento, por parte da Comissão de Licitações, de que a 
empresa está abrindo mão dos benefícios da Lei C
5.4.  As cooperativas que tenham auferido,
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões
45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art.
junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração firmada por 
contador ou representante legal informando que se enquadra como beneficiária, além de todos os 
documentos previstos neste edital.
5.5.  A microempresa e a emp
que possuir restrição em qualquer dos documentos de 
itens 5.13 e 5.1.4, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova docu
comprove a sua regularidade em 5 (cinco
vencedora do certame. 
5.6.  O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, no envelope nº 01, ainda que apresentem 
alguma restrição. 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 

Comercial ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa. 

do balanço por balancete ou balanço provisório; 
licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 

balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo 
io, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.

Todas as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura 
e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal 
da empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado.

A empresa enquadrada como MEI (Micro Empreendedor Individual) também deverá realizar a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos termos 
do artigo 31 da Lei de Licitações 8666/93, sob pena de inabilitação no processo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em nome da empresa licitante e que conste o (s) 
responsável (eis) técnico(s), em vigor;  

Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, do (s) responsável (eis) técnico (s) em vigor, com a 
devida indicação do vínculo de responsabilidade técnica existente entre a empresa e o profissional 

documento expedido junto ao respectivo conselho de classe (CREA ou CAU);

Os documentos constantes dos itens 5.1.1 a 5.1.6 poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada, por tabelião ou por funcionário do Município, ou publicação em órgão 
de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, 

estando sua validade condicionada à verificação de autenticidade pela 

Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 
outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, 

representante legal da empresa, informando que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. A 
não apresentação desta declaração, ainda que a empresa esteja enquadrada como microempresa ou 

queno porte, acarretará no entendimento, por parte da Comissão de Licitações, de que a 
empresa está abrindo mão dos benefícios da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 

123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 34, da Lei n.º
junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração firmada por 
contador ou representante legal informando que se enquadra como beneficiária, além de todos os 
documentos previstos neste edital. 

A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 5.3
que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e/ou trabalhista

terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova docu
comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
tação de todos os documentos, no envelope nº 01, ainda que apresentem 

  

SÊCA 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 

Comercial ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 

ECD e que aguardam a autenticação do 
balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo 

SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 
Todas as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

, inclusive com os termos de abertura 
e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal 
da empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado. 

Micro Empreendedor Individual) também deverá realizar a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos termos 
do artigo 31 da Lei de Licitações 8666/93, sob pena de inabilitação no processo. 

Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no 
CAU, em nome da empresa licitante e que conste o (s) 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no 
CAU, do (s) responsável (eis) técnico (s) em vigor, com a 

devida indicação do vínculo de responsabilidade técnica existente entre a empresa e o profissional 
documento expedido junto ao respectivo conselho de classe (CREA ou CAU); 

poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada, por tabelião ou por funcionário do Município, ou publicação em órgão 
de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, 

verificação de autenticidade pela 

Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 
tes da presente licitação. 

A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, 

da empresa, informando que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. A 
não apresentação desta declaração, ainda que a empresa esteja enquadrada como microempresa ou 

queno porte, acarretará no entendimento, por parte da Comissão de Licitações, de que a 
omplementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 

34, da Lei n.º 11.488, de 15 de 
junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração firmada por 
contador ou representante legal informando que se enquadra como beneficiária, além de todos os 

ooperativa que atender ao item 5.3, 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, previstos nos 

terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 
) dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
tação de todos os documentos, no envelope nº 01, ainda que apresentem 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

5.7.  O prazo de que trata o item 5
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de form
transcurso do respectivo prazo.
5.8.  A não regularização da documen
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura d
ata, ou revogar a licitação. 
5.9.  Para as empresas cadastradas no Município, a do
poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Cadastral 
social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja dentro do prazo de validade
OBS.: No caso do Certificado de Registro Cadastral válido, co
obrigatórios exigidos para o cadastro com o prazo de validade expirado, a licitante poderá anexá
como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

 
6. PROPOSTA: 
6.1.  O ENVELOPE Nº 02 deverá conter:
a) Proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal 
da empresa, mencionando o preço global da proposta
com material, mão-de-obra e despesas.
b) Planilha de Composição do 
sociais, lucro do empreendimento, etc...);
c) Planilha de Composição dos Encargos Sociais;
d) Planilha Orçamentária, conforme 
f) Declaração, na própria proposta 
proposta contempla na integralidade o objeto desta licitação

 
6.2.  O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para a entrega 
dos envelopes. 
6.3.  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando
instrumento convocatório. 
 
7.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
7.1.  Após a análise das propostas, serão desclassificadas com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 
8.666/93 as propostas que: 
7.1.1. Sejam apresentadas em desconformidade com este edital.
7.1.2. Não atenderem às exigências contidas nesta 
7.1.3. Estiverem com o preço globa
7.1.4.  Para a sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 
autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes.
7.1.5. Quando o somatório dos valores unitários e/ou subtotais 
global mencionado pela empresa na proposta. 
OBS: Os preços unitários e subtotais da planilha orçamentária poderão considerar 
casas decimais após a vírgula, mas a planilha que for impressa para ser apresentada junto à proposta 
deverá expor, no papel, todas as casas decimais utilizadas em cada campo, observado o limite de 
quatro. 
7.2.  Quando o somatório dos valores unitár
valor menor do que o valor global mencionado pela empresa na proposta, a Comissão de Licitações 
solicitará a licitante a reapresentação da proposta com o valor global devidamente corrigido de acordo 
com o somatório constatado pela Comissão quando da análise e julgamento da proposta financeira.
7.3.  Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitações poderá fixar as licitantes o pra

                                        
2 O Certificado de Registro Cadastral possui validade de 1 (um) a

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

O prazo de que trata o item 5.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 

A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.5, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 16

onvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura d

Para as empresas cadastradas no Município, a documentação constante dos itens 5
poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Cadastral - CRC, desde que seu objetivo 
social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja dentro do prazo de validade

No caso do Certificado de Registro Cadastral válido, com algum dos documentos fiscais 
obrigatórios exigidos para o cadastro com o prazo de validade expirado, a licitante poderá anexá
como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

O ENVELOPE Nº 02 deverá conter: 
, rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal 

preço global da proposta, onde deverão estar incluídos todos os custos 
obra e despesas. 

b) Planilha de Composição do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas (impostos, taxas, contribuições 
sociais, lucro do empreendimento, etc...); 
c) Planilha de Composição dos Encargos Sociais; 

, conforme ANEXO II deste edital; 
, na própria proposta financeira ou em documento separado com assinatura, de que a 

proposta contempla na integralidade o objeto desta licitação. 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para a entrega 

s na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
ropostas, serão desclassificadas com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 

Sejam apresentadas em desconformidade com este edital. 
Não atenderem às exigências contidas nesta Concorrência Pública. 
Estiverem com o preço global acima do valor de referência deste edital. 
Para a sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 

autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 
Quando o somatório dos valores unitários e/ou subtotais resultar em valor 

global mencionado pela empresa na proposta.  
OBS: Os preços unitários e subtotais da planilha orçamentária poderão considerar 
casas decimais após a vírgula, mas a planilha que for impressa para ser apresentada junto à proposta 
deverá expor, no papel, todas as casas decimais utilizadas em cada campo, observado o limite de 

Quando o somatório dos valores unitários e/ou subtotais da planilha orçamentária resultar em 
do que o valor global mencionado pela empresa na proposta, a Comissão de Licitações 

solicitará a licitante a reapresentação da proposta com o valor global devidamente corrigido de acordo 
om o somatório constatado pela Comissão quando da análise e julgamento da proposta financeira.

Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitações poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 

                                                
O Certificado de Registro Cadastral possui validade de 1 (um) ano a partir da data de emissão. 
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.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
a motivada e durante o 

.5, implicará na decadência do 
no item 16, sendo facultado à 

onvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 

cumentação constante dos itens 5.1.1 a 5.1.5 
CRC, desde que seu objetivo 

social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja dentro do prazo de validade2.  
m algum dos documentos fiscais 

obrigatórios exigidos para o cadastro com o prazo de validade expirado, a licitante poderá anexá-lo 

, rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal 
, onde deverão estar incluídos todos os custos 

Benefícios e Despesas Indiretas (impostos, taxas, contribuições 

separado com assinatura, de que a 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para a entrega 

s na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
se a proposta no que não for conflitante com o 

ropostas, serão desclassificadas com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 

 
Para a sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 

resultar em valor maior do que o valor 

OBS: Os preços unitários e subtotais da planilha orçamentária poderão considerar até 04 (quatro) 
casas decimais após a vírgula, mas a planilha que for impressa para ser apresentada junto à proposta 
deverá expor, no papel, todas as casas decimais utilizadas em cada campo, observado o limite de 

ios e/ou subtotais da planilha orçamentária resultar em 
do que o valor global mencionado pela empresa na proposta, a Comissão de Licitações 

solicitará a licitante a reapresentação da proposta com o valor global devidamente corrigido de acordo 
om o somatório constatado pela Comissão quando da análise e julgamento da proposta financeira. 

Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
zo de 08 (oito) dias úteis para 
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apresentação de nova documentação ou de nova proposta escoimadas das causas de inabilitação ou 
desclassificação. 
 
8. JULGAMENTO: 
8.1.  Esta licitação é do tipo menor preço
levando em consideração o menor preço por lote
8.2.  No caso de Cooperativas, para fim de julgamento, serão acrescidos 15% (quinze por cento) ao 
valor ofertado referente ao valor da contribuição previdenciária a ser suportada pelo Município.
8.3.  Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e aluguel de 
equipamentos da licitante a serem utilizados na execução dos serviços, deverão fazer parte do contrato 
e comprovados, no momento da liquidação da fatura, por documento fiscal.
8.4. Todas as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site oficial do 
município de Restinga Sêca, pelo link 
do processo. 

 
9. CRITÉRIO DE DESEMPATE
9.1.  Como critério de desempate será 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem aos itens 5.3 e 5.4, deste edital.
9.2.  Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% 
(dez por cento) à proposta de menor valor.
9.3.  A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja 
pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso 
interposto. 
9.4.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, procede
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 
valor, poderá apresentar, no prazo de 3 (três) dias, nova proposta, por 
desse edital, inferior àquela con
vencedora do certame. 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será f
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem nas hipóteses dos itens 5
prazo e na forma prevista na alí
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas ant
9.5.  Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, sa
item 9.4 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor.
9.6.  O disposto nos itens 9.4
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
(que satisfaça as exigências dos itens 5.3 e 5.4 deste edital) aplicando
o caso. 
9.7.  As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o disposto no §2º do art. 3º e §2º 
do art. 453, nesta ordem, ambos da Lei nº 8.666/1993.
 
10. RECURSOS: 
10.1.  Em todas as fases da presente licitação serão observadas as norma
e parágrafos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

                                        
3 “No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, a classificação se
fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convo
processo”. 
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apresentação de nova documentação ou de nova proposta escoimadas das causas de inabilitação ou 

menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão de Licitações
o menor preço por lote. 

No caso de Cooperativas, para fim de julgamento, serão acrescidos 15% (quinze por cento) ao 
valor ofertado referente ao valor da contribuição previdenciária a ser suportada pelo Município.

dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e aluguel de 
equipamentos da licitante a serem utilizados na execução dos serviços, deverão fazer parte do contrato 
e comprovados, no momento da liquidação da fatura, por documento fiscal. 

as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site oficial do 
município de Restinga Sêca, pelo link http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes

CRITÉRIO DE DESEMPATE: 
Como critério de desempate será assegurado preferência de contratação para as microempresas, as 

empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem aos itens 5.3 e 5.4, deste edital.
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% 
(dez por cento) à proposta de menor valor. 

A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja 
pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso 

Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 

valor, poderá apresentar, no prazo de 3 (três) dias, nova proposta, por escrito e de acordo com o item 6
desse edital, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 

drarem nas hipóteses dos itens 5.3 e 5.4 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo e na forma prevista na alínea anterior. 

Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, sa
este edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 
4 a 9.5 deste edital, não se aplicam às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
(que satisfaça as exigências dos itens 5.3 e 5.4 deste edital) aplicando-se de imediato o

As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o disposto no §2º do art. 3º e §2º 
, nesta ordem, ambos da Lei nº 8.666/1993. 

Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas 
e parágrafos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

                                                
“No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, a classificação se

fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convo
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apresentação de nova documentação ou de nova proposta escoimadas das causas de inabilitação ou 

a Comissão de Licitações, 

No caso de Cooperativas, para fim de julgamento, serão acrescidos 15% (quinze por cento) ao 
valor ofertado referente ao valor da contribuição previdenciária a ser suportada pelo Município. 

dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e aluguel de 
equipamentos da licitante a serem utilizados na execução dos serviços, deverão fazer parte do contrato 

as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site oficial do 
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos, na aba 

preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem aos itens 5.3 e 5.4, deste edital. 

empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% 

A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja 
pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso 

á da seguinte forma: 
A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 

escrito e de acordo com o item 6 
siderada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
acultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
.4 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
serão convocadas para a 

Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do 
este edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

deste edital, não se aplicam às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

se de imediato o item 9.7, se for 

As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o disposto no §2º do art. 3º e §2º 

s previstas nos incisos, alíneas 

“No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
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10.2.  O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da Comissão de Licitações, ao 
julgamento da habilitação e da proposta, será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti
objeto do recurso. 
10.3.  Os recursos serão dirigidos à Comissão de Licitações, podendo ser encaminhado na forma 
eletrônica, através do e-mail: 
ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro 
Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200
10.4.  Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para que, 
querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e na forma prevista no item 10.3.
10.5.  Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados f
aplicativos de mensagens ou por qualquer outro
10.6.  Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de 
Licitação poderá reconsiderar a sua decisão
encaminhá-los ao Prefeito Municipal
objeto do recurso e das razões da sua decisão.
10.7.  A decisão do Prefeito 
recebimento do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível.
10.8.  Os prazos previstos nos itens 10.
sempre que for necessário para 
realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação.
10.9.  Os recursos somente serão disponibilizados no site da prefeitura, 
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes

 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
11.1.  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração 
registro de preços, no prazo de até 5 (cinco) dias,
prejuízo das sanções previstas no item 1
11.2.  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez,
que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
11.3.  É condição para assinatura da Ata de Registro de Preços
declarações: 
a) Declaração de que a licitante não foi declarada inid
Administração Pública, constante no 
b) Declaração de que a empresa não emprega servidor público, em atendimento à vedação disposta no
Art. 9º, inciso III da Lei n.º 8.666/93
11.3.1. No caso de empresa registrada no CREA de outro estado, será condição para assinatura do 
contrato a apresentação do visto do CREA/RS na certidão de registro da empresa no CREA de origem
11.4.  O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da 
licitação encontra-se anexo a este edital, fazendo parte integrante do mesmo, conforme 
11.5.  Após o encerramento da etapa competitiva, serão registrados os p
mais bem classificado, pelos respectivos preços ofertados.
11.6.  Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os critérios para atualização dos 
preços registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou 
serviço (nota de empenho).  
11.7.  Na ata de registro de preços a ser assinada pelos proponentes classificados na licitação constarão 
as cláusulas necessárias à completa execução do objeto.
11.8.  A via da Ata de Registros de Preços que
colhida a suas respectivas assinaturas.
11.9.  A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusiv
quaisquer de suas cláusulas. 
11.9.1. A DETENTORA fica obrigad
de registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na 
proposta financeira. 
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O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da Comissão de Licitações, ao 
julgamento da habilitação e da proposta, será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti

gidos à Comissão de Licitações, podendo ser encaminhado na forma 
mail: pregao@restingaseca.rs.gov.br, até às 23h59min

ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro 
Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, até às 17h do último dia do prazo.

Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para que, 
querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e na forma prevista no item 10.3.

Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados fora do prazo previsto ou enviados via 
aplicativos de mensagens ou por qualquer outro meio além do previsto no item 10

Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de 
Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

Municipal, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos 
objeto do recurso e das razões da sua decisão. 

 Municipal, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao 
recebimento do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível.

Os prazos previstos nos itens 10.6 e 10.7 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, 
sempre que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a 
realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação.

Os recursos somente serão disponibilizados no site da prefeitura, 
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos, conforme Lei Municipal 2.936/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
zos recursais, a Administração convocará o vencedor para assinar a ata de 

no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 16 deste edital. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde 
que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

É condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, a apresentação das seguintes 

de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, constante no ANEXO VI; 

de que a empresa não emprega servidor público, em atendimento à vedação disposta no
III da Lei n.º 8.666/93, conforme modelo disponível no ANEXO VI

No caso de empresa registrada no CREA de outro estado, será condição para assinatura do 
contrato a apresentação do visto do CREA/RS na certidão de registro da empresa no CREA de origem

O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da 
se anexo a este edital, fazendo parte integrante do mesmo, conforme 

Após o encerramento da etapa competitiva, serão registrados os preços da proposta do licitante 
mais bem classificado, pelos respectivos preços ofertados. 

Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os critérios para atualização dos 
preços registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da m

Na ata de registro de preços a ser assinada pelos proponentes classificados na licitação constarão 
as cláusulas necessárias à completa execução do objeto. 

A via da Ata de Registros de Preços que couber a(s) empresa(s) será(ão) enviada(s) depois de 
suas respectivas assinaturas. 

A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata 
de registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na 
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O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da Comissão de Licitações, ao 
julgamento da habilitação e da proposta, será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

gidos à Comissão de Licitações, podendo ser encaminhado na forma 
min do último dia do prazo, 

ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro 
000, até às 17h do último dia do prazo. 

Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para que, 
querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e na forma prevista no item 10.3. 

ora do prazo previsto ou enviados via 
meio além do previsto no item 10.3. 

Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de 
, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos 

5 (cinco) dias úteis subsequentes ao 
recebimento do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível. 

poderão ser prorrogados, a critério da Administração, 
o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a 

realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação. 
Os recursos somente serão disponibilizados no site da prefeitura, 

, conforme Lei Municipal 2.936/2013. 

vencedor para assinar a ata de 
sob pena de decair do direito à contratação, sem 

pelo mesmo período, desde 

a apresentação das seguintes 

ônea para licitar ou contratar com a 

de que a empresa não emprega servidor público, em atendimento à vedação disposta no 
ANEXO VII deste edital. 

No caso de empresa registrada no CREA de outro estado, será condição para assinatura do 
contrato a apresentação do visto do CREA/RS na certidão de registro da empresa no CREA de origem 

O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da 
se anexo a este edital, fazendo parte integrante do mesmo, conforme ANEXO VIII. 

reços da proposta do licitante 

Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os critérios para atualização dos 
parcial da mesma ou da ordem de 

Na ata de registro de preços a ser assinada pelos proponentes classificados na licitação constarão 

couber a(s) empresa(s) será(ão) enviada(s) depois de 

A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, 
e, às penalidades pelo descumprimento de 

a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata 
de registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

11.10.  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições.
11.11.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores.
11.12.  A contratação com o detentor
interessado por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.12.1. O compromisso de 
empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata de registro de preços.
11.13.  A vigência da Ata de Registro de Preços
data de sua assinatura. 

 
12. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1.  O serviço de mão de obra será realizado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, tendo 
como prazo máximo para o início 
12.1.1. O serviço poderá ser realizado na área urbana ou rural do município, conforme endereço 
indicado na Ordem de Serviço.
12.2.  SERVIÇOS PRELIMINARES: Preliminarmente, o pavimento danificado deve ser retirado, de 
maneira que a totalidade das pedras possa ser aproveitada. Somente nã
pedras que estiverem em avançado estado de decomposição, caso este que deverá se configurar como 
muito raro. Caso o dano na pavimentação seja decorrente de problemas no sistema de esgoto pluvial, 
ou sendo necessária escavação,
permita solução para o problema.
12.3.  PREPARAÇÃO DA BASE: Quando houver escavação, o material contaminado deverá ser 
substituído por material de boa qualidade, devendo ser compactado em camadas
reaterro compactado, será colocada uma camada de 20 cm de areia, para assentamento das pedras.
12.4.  RECOLOCAÇÃO DAS PEDRAS: As pedras regulares deverão ser assentadas sobre uma 
camada de areia. A declividade transversal da rua deverá ser res
perfeitamente nivelado com o existente, de maneira que não existam depressões ou elevações. O 
pavimento deverá ser compactado, para permitir o perfeito nivelamento. Sobre a repavimentação 
deverá ser colocada uma camada de
como rejunte, com o objetivo de permitir o intertravamento das pedras. Em casos eventuais, 
determinados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, será utilizado pó de brita 
para o intertravamento das pedras.
12.5.  RECOLOCAÇÃO DE MEIO
meios-fios, juntamente com os serviços de repavimentação. Os meio
condições deverão ser reaproveitados.
12.6.  SERVIÇOS CORRELATOS: Eventualmente pode haver a necessidade da recomposição de 
calçadas, rampas, entradas, ou outros elementos. Quando surgir esta necessidade, deverá ser 
informado ao Setor de Engenharia, que realizará vistoria no local.
12.7.  Todo e qualquer serviço de
pela Secretaria de Obras desta Prefeitura, que será responsável pelas medições, através do 
Departamento de Engenharia. Os serviços deverão ser vistoriados após a conclusão da preparação d
base, quando for o caso, e após o assentamento das pedras e/ou dos meio
responsável a solicitação das vistorias. Na vistoria final, os serviços serão medidos e encaminhados 
para a Secretaria de Finanças para posterior pagamento.
 
13. EMPENHOS E PAGAMENTO:
13.1.  O compromisso de prestação de serviços
empenho e da ordem de serviço
de Preços ou em seus Aditivos.
13.2.  A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a 
unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
5 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. 

A contratação com o detentor da ata de registro de preços será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

forme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante a emissão da nota de 

empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata de registro de preços. 
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
O serviço de mão de obra será realizado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, tendo 

como prazo máximo para o início até 05 (cinco) dias. 
ser realizado na área urbana ou rural do município, conforme endereço 

indicado na Ordem de Serviço. 
SERVIÇOS PRELIMINARES: Preliminarmente, o pavimento danificado deve ser retirado, de 

maneira que a totalidade das pedras possa ser aproveitada. Somente não poderão ser reutilizadas as 
pedras que estiverem em avançado estado de decomposição, caso este que deverá se configurar como 
muito raro. Caso o dano na pavimentação seja decorrente de problemas no sistema de esgoto pluvial, 
ou sendo necessária escavação, por qualquer outro motivo, esta deve ser realizada até a cota que 
permita solução para o problema. 

PREPARAÇÃO DA BASE: Quando houver escavação, o material contaminado deverá ser 
substituído por material de boa qualidade, devendo ser compactado em camadas
reaterro compactado, será colocada uma camada de 20 cm de areia, para assentamento das pedras.

RECOLOCAÇÃO DAS PEDRAS: As pedras regulares deverão ser assentadas sobre uma 
camada de areia. A declividade transversal da rua deverá ser respeitada e o pavimento deverá ficar 
perfeitamente nivelado com o existente, de maneira que não existam depressões ou elevações. O 
pavimento deverá ser compactado, para permitir o perfeito nivelamento. Sobre a repavimentação 
deverá ser colocada uma camada de 4 cm de areia, que será espalhada com vassoura de palha, servindo 
como rejunte, com o objetivo de permitir o intertravamento das pedras. Em casos eventuais, 
determinados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, será utilizado pó de brita 

ara o intertravamento das pedras. 
RECOLOCAÇÃO DE MEIOS-FIOS: Onde houver necessidade, deverão ser recolocados os 
fios, juntamente com os serviços de repavimentação. Os meios-fios que apresentarem boas 

condições deverão ser reaproveitados. 
CORRELATOS: Eventualmente pode haver a necessidade da recomposição de 

calçadas, rampas, entradas, ou outros elementos. Quando surgir esta necessidade, deverá ser 
informado ao Setor de Engenharia, que realizará vistoria no local. 

Todo e qualquer serviço de repavimentação e/ou recolocação de meios-fios deverá ser autorizado 
pela Secretaria de Obras desta Prefeitura, que será responsável pelas medições, através do 
Departamento de Engenharia. Os serviços deverão ser vistoriados após a conclusão da preparação d
base, quando for o caso, e após o assentamento das pedras e/ou dos meios-fios, cabendo à empresa 
responsável a solicitação das vistorias. Na vistoria final, os serviços serão medidos e encaminhados 
para a Secretaria de Finanças para posterior pagamento. 

EMPENHOS E PAGAMENTO: 
O compromisso de prestação de serviços estará caracterizado após o recebimento da nota de 

da ordem de serviço, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro 
de Preços ou em seus Aditivos. 

o(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a 
unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.  

  

SÊCA 

A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

da ata de registro de preços será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

só estará caracterizado mediante a emissão da nota de 

ze) meses, contados a partir da 

O serviço de mão de obra será realizado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, tendo 

ser realizado na área urbana ou rural do município, conforme endereço 

SERVIÇOS PRELIMINARES: Preliminarmente, o pavimento danificado deve ser retirado, de 
o poderão ser reutilizadas as 

pedras que estiverem em avançado estado de decomposição, caso este que deverá se configurar como 
muito raro. Caso o dano na pavimentação seja decorrente de problemas no sistema de esgoto pluvial, 

por qualquer outro motivo, esta deve ser realizada até a cota que 

PREPARAÇÃO DA BASE: Quando houver escavação, o material contaminado deverá ser 
substituído por material de boa qualidade, devendo ser compactado em camadas de 20 cm. Sobre o 
reaterro compactado, será colocada uma camada de 20 cm de areia, para assentamento das pedras. 

RECOLOCAÇÃO DAS PEDRAS: As pedras regulares deverão ser assentadas sobre uma 
peitada e o pavimento deverá ficar 

perfeitamente nivelado com o existente, de maneira que não existam depressões ou elevações. O 
pavimento deverá ser compactado, para permitir o perfeito nivelamento. Sobre a repavimentação 

4 cm de areia, que será espalhada com vassoura de palha, servindo 
como rejunte, com o objetivo de permitir o intertravamento das pedras. Em casos eventuais, 
determinados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, será utilizado pó de brita 

FIOS: Onde houver necessidade, deverão ser recolocados os 
fios que apresentarem boas 

CORRELATOS: Eventualmente pode haver a necessidade da recomposição de 
calçadas, rampas, entradas, ou outros elementos. Quando surgir esta necessidade, deverá ser 

fios deverá ser autorizado 
pela Secretaria de Obras desta Prefeitura, que será responsável pelas medições, através do 
Departamento de Engenharia. Os serviços deverão ser vistoriados após a conclusão da preparação da 

fios, cabendo à empresa 
responsável a solicitação das vistorias. Na vistoria final, os serviços serão medidos e encaminhados 

estará caracterizado após o recebimento da nota de 
, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro 

o(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

13.3.  Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 
origem ao registro de preços. 
13.4.  O pagamento será realizado em até 15 (quinze
da nota fiscal por parte do órgão competente.
13.5.  O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado o 
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
13.6.  Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus
13.7.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
do período, ou outro índice que vier a substituí
13.8.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do edital de concorrência pública e do número da ata de registro de preços 
assinada, a fim de acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
13.9.  A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 
pelo setor de contabilidade. 
13.9.1.  As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais.

 
14. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
14.1.  Os recursos orçamentários para fazer frente às 
quando da emissão das Notas de Empenho.

 
15. OBRIGAÇÕES  
15.1.  Constituem obrigações do Município:
15.1.1. Efetuar o pagamento ajustado
15.1.2. Dar à licitante vencedora as condições necessárias a regular execução 
assumidas; 
15.1.3. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva 
15.1.4. Manifestar-se formalmente em todos 
especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo;
15.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
certame. 
15.1.6. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as 
falhas possam ser corrigidas a tempo;
15.1.7.  Comunicar à DETENTORA, imediatam
imprecisão ou desconformidade verificada na execução dos serviços, fixando
regularização, sob pena de serem
15.1.8. Notificar à DETENTORA, f
encontre-se imperfeito de acordo com as especificações previstas.
 
15.2.  Constituem obrigações da empresa:
15.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução da contratação, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil
qualquer tipo de demanda. 
15.2.2. A empresa assume o compromisso formal de
perfeição e acuidade, conforme especificações do Memorial Descritivo 
15.2.3.  A empresa deverá ofertar garantia do serviço realizado
15.2.4. O serviço poderá ser realizado na área urbana ou rural do município, conforme endereço 
indicado na Ordem de Serviço, sendo os custos de locomoção responsabilidade da DETENTORA.

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 
 

gamento será realizado em até 15 (quinze) dias após cada execução; e 
nota fiscal por parte do órgão competente. 

O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado o 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

se o direito de suspender o pagamento se a execução do serviço estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
ão do número do edital de concorrência pública e do número da ata de registro de preços 

assinada, a fim de acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 

A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 

quando da emissão das Notas de Empenho. 

Constituem obrigações do Município: 
o pagamento ajustado e na data aprazada; 

Dar à licitante vencedora as condições necessárias a regular execução 

Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva execução dos serviços contratado
se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços 

especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora do 

Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as 
falhas possam ser corrigidas a tempo; 

Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução dos serviços, fixando
regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;

Notificar à DETENTORA, fixando-lhe prazo para melhorias no serviço, caso o mesmo 
se imperfeito de acordo com as especificações previstas. 

Constituem obrigações da empresa: 
Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução da contratação, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 

A empresa assume o compromisso formal de executar os serviços, objeto da present
perfeição e acuidade, conforme especificações do Memorial Descritivo – Anexo I.

fertar garantia do serviço realizado. 
O serviço poderá ser realizado na área urbana ou rural do município, conforme endereço 

indicado na Ordem de Serviço, sendo os custos de locomoção responsabilidade da DETENTORA.

  

SÊCA 

Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 

; e o devido recebimento 

O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado o 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

a execução do serviço estiver em 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
ão do número do edital de concorrência pública e do número da ata de registro de preços 

assinada, a fim de acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 

do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 

despesas da presente licitação serão alocados 

Dar à licitante vencedora as condições necessárias a regular execução das obrigações 

contratados; 
os atos relativos à execução dos serviços contratados, em 

solicitados pela vencedora do 

Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as 

ente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução dos serviços, fixando-lhe prazo para 

lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 
lhe prazo para melhorias no serviço, caso o mesmo 

Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução da contratação, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 

e penal, decorrentes dos serviços e de 

, objeto da presente ata, com 
Anexo I. 

O serviço poderá ser realizado na área urbana ou rural do município, conforme endereço 
indicado na Ordem de Serviço, sendo os custos de locomoção responsabilidade da DETENTORA. 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

15.2.5. Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços de 
pavimentos (repavimentação) e meios
15.2.6. Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que 
a atividade exige; 
15.2.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente
ainda das obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados, ainda que acontecido 
15.2.8. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 
pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar (em) a usá
los; 
15.2.9. Prever toda a mão de obra necess
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;
15.2.10. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
do serviço e por outras correlatas, 
outras que por ventura venham a ser criadas por leis;
15.2.11. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empr
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
15.2.12. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações s
15.2.13. No valor registrado estão 
taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir 
sobre o serviço. 
15.2.14. O serviço será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio)
endereço descrito na ordem de 
15.2.15. Manter, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais da empresa 
atualizados. 
15.2.16.  Responsabilizar-se pela qualidade
pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que
consecução do objeto pactuado.
15.2.17. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.
15.2.18. Garantir a segurança nos 
buracos expostos ou sinalizá
comprometer a segurança das pessoas 
execução dos serviços. 
15.2.19. Caso seja necessária a realização de podas ou retirada de qualquer espécie de árvores, a 
empresa Contratada deverá solicitar autorização para o Departamento de Meio Ambiente da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sob pen
legislação ambiental vigente.
 
16. PENALIDADES: 
16.1.  Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas 
seguintes penalidades: 
16.2.  As penalidades serão: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
16.3.  Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 
devidamente registradas. 
16.4.  Serão aplicadas as penalidades:

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços de 
pavimentos (repavimentação) e meios-fios são de responsabilidade da DETENTORA.

Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que 

se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução d
ainda das obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem 

os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante;
Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 

pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar (em) a usá

Prever toda a mão de obra necessária para garantir a execução dos
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 
outras que por ventura venham a ser criadas por leis; 

A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

strado estão incluídos todos os custos como equipamentos, locomoção, 
taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir 

realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio)
endereço descrito na ordem de serviço e de acordo com a sua necessidade. 

Manter, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições 
qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais da empresa 

se pela qualidade dos materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive 
pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que 
consecução do objeto pactuado. 

Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.

Garantir a segurança nos locais onde serão prestados os serviços de modo
sinalizá-los, bem como evitar quaisquer outras situações que possam 

comprometer a segurança das pessoas e veículos que eventualmente venham a acessar o local 

Caso seja necessária a realização de podas ou retirada de qualquer espécie de árvores, a 
empresa Contratada deverá solicitar autorização para o Departamento de Meio Ambiente da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sob pen
legislação ambiental vigente. 

Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

Serão aplicadas as penalidades: 

  

SÊCA 

Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços de reforma de 
são de responsabilidade da DETENTORA. 

Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que 

de trabalho decorrente da execução dos serviços e 
ainda das obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem 

em dependência da Contratante; 
Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 

pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar (em) a usá-

ria para garantir a execução dos serviços, nos regimes 

Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 

A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
egados, ainda que por omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

equipamentos, locomoção, fretes, 
taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir 

realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio), em 

Manter, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições 
qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais da empresa 

materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive 
 possam comprometer a 

Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

locais onde serão prestados os serviços de modo a não deixar 
bem como evitar quaisquer outras situações que possam 

que eventualmente venham a acessar o local de 

Caso seja necessária a realização de podas ou retirada de qualquer espécie de árvores, a 
empresa Contratada deverá solicitar autorização para o Departamento de Meio Ambiente da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sob pena de sanções conforme 

Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

a Administração Pública. 
Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

16.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa
vencedora; 
16.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame 
por qualquer licitante; 
16.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante;
16.4.4. Quando houver recusa injustificada da em
preços), ou não assiná-lo dentro do prazo estabelecido pelo Município;
16.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades;
16.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/
do(s) serviço(s) por culpa da empresa;
16.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 
serviço(s) executado(s); 
16.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 
norma legal ou regulamentar pertinente.
16.5.  A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 
que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município.
16.6.  A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
registrado, para o caso previsto no item 1
16.7.  Para os casos previstos nos subitem 1
cento) sobre o valor total registrado.
16.8.  A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na lei.
16.9.  A multa será descontada dos 
quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente.
16.10.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornece
16.11.  A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade.
16.12.  O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 
declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE 
Penalizadas nos termos da legislação.
16.13.  Além das situações previstas acima, o contrato p
defesa prévia do interessado, nos seguintes casos:
16.13.1. Pela Administração, quando:
a) Por razões de interesse público, devidamente fundamentados.
16.13.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato.
16.14.  A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (
autos que deram origem ao contrato.
16.15.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando
partir da publicação. 
16.16.  A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 1
somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 
convocação para assinatura do contrato
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

 
17. CONTROLE, DO REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
17.1.  O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de 
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item(ns) 
objeto da presente licitação. 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa

Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame 

Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante;
Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato

lo dentro do prazo estabelecido pelo Município; 
Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/

do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 
Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 
orma legal ou regulamentar pertinente. 

A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 
que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

icípio. 
A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 16.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Para os casos previstos nos subitem 16.4.7 e 16.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor total registrado. 
A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 
A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 

quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade.
punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 
mos da legislação. 

Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 
defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

Pela Administração, quando: 
razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato.

A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando
autos que deram origem ao contrato. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o c

A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 1
somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 
convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

CONTROLE, DO REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item(ns) 

  

SÊCA 

Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 

Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame 

Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 
presa em assinar o contrato (ou a ata de registro de 

Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 
que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

o aplicadas a multa de até 10% (dez por 

A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 
 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
dor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 
Cadastro Municipal de Empresas 

oderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
AR), juntando-se comprovante aos 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
se cancelado ou suspenso o contrato a 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 16.13.2) 
somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 

, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

CONTROLE, DO REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item(ns) 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

17.2.  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
17.3.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
17.4.  Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabe
ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.
17.5.  Quando o preço de mercado tornar
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso
poderá: 
17.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
prestação de serviço; e 
17.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
17.6.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
17.7.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
17.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
17.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
17.7.3. Tiver presentes razões de interesse públic
17.8.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
17.9.  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação do requerimento.
17.10.  Durante a vigência da Ata, os preços registr
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
17.11.  Caso o preço seja atualizado, es

 
18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
18.1.  A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/1993, observando
seguintes normas: 
18.1.1. O pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer ci
protocolado até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada p
a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1° do Art. 41 da Lei 8.6
18.1.2. Os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia útil antecedente a data marcada 
para o recebimento dos envelopes.
18.1.3. Os pedidos de impugnação ao edital serão diri
encaminhado na forma eletrônica, através do e
do último dia do prazo, ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na rua Moisés 
Cantarelli, nº 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200
último dia do prazo.  
18.1.4. Não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo 
ou enviados via aplicativos de mensagens ou por 
anterior. 

 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS:
19.1.  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito através do e
pregao@restingaseca.rs.gov.br
sito na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, sala 14, bairro Centro, CEP 97200

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabe
ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer

demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
necedor terá seu registro cancelado quando: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

Tiver presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação do requerimento.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/1993, observando

O pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer ci
até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes, 

a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1° do Art. 41 da Lei 8.666/93. 

Os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia útil antecedente a data marcada 
para o recebimento dos envelopes. 

Os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão de Licitações
encaminhado na forma eletrônica, através do e-mail: pregao@restingaseca.rs.gov.br
do último dia do prazo, ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na rua Moisés 
Cantarelli, nº 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200

Não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo 
ou enviados via aplicativos de mensagens ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito através do e
pregao@restingaseca.rs.gov.br, ou diretamente ao Município de Restinga Sêca, setor de Licitações, 
sito na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, sala 14, bairro Centro, CEP 97200-000, Restinga Sêca (RS), ou 

  

SÊCA 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para 

Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo 
ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação do requerimento. 

ados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 

te não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/1993, observando-se as 

O pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer cidadão, devendo ser 
ara o recebimento dos envelopes, devendo 

a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 

Os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia útil antecedente a data marcada 

gidos à Comissão de Licitações, podendo ser 
pregao@restingaseca.rs.gov.br, até às 23h59min 

do último dia do prazo, ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na rua Moisés 
Cantarelli, nº 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, até às 17h do 

Não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo 
qualquer outro meio além do previsto na alínea 

Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito através do e-mail 

, ou diretamente ao Município de Restinga Sêca, setor de Licitações, 
000, Restinga Sêca (RS), ou 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

ainda pelo telefone (55) 3261
segunda a sexta-feira, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada 
para a abertura da sessão. 
19.2.  Esta licitação será processada e julgada
incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/1993.
19.3.  Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 
quaisquer outros documentos.
19.4.  Os documentos exigidos neste edital d
por tabelião ou por funcionário do Município, ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os 
documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certifi
originais, estando sua validade condicionada 
19.5.  Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 
assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes cr
edital, e os membros da Comissão de Licitações
19.6.  Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso próprio, 
como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, i
da Lei n° 8.666/1993). 
19.7.  Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à habilitação, não serão admitidos à 
licitação os participantes retardatários.
19.8.  Fica terminantemente proibido fazer uso de telefone celular e/ou similares durante a
19.9.  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 
do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 
primeiro dia útil ou de expediente normal subsequent
19.10.  Para agilização dos trabalhos, solicita
endereço, e-mail e os números de telefone.
19.11.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo a
contratado. 
19.12. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectiva
término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, e serão sempre considerados 
em dias corridos, salvo se outra forma for prevista.
19.13.  Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos 
procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para o 
primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura Municipal 
de Restinga Sêca. 
19.14.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir
do vencimento, e considerar-se
contrário. 
19.15.  A Administração poderá revogar a licitação po
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (
8.666/93). 
19.16.  A nulidade do processo licitatório englobará à dos atos decorrentes.
19.17.  É facultado a comissão de l
DIE destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
19.18.  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
prazo determinado pelo presidente da comissão
presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempr
necessário. 
19.19.  O presidente da comissão de licitação
ou especialistas no assunto objeto desta licitação;
19.20.  As normas que disciplinam este edital
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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lo telefone (55) 3261-3200, no horário compreendido das 08h às 12h e das 
feira, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada 

Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus 
incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/1993. 

Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 
quaisquer outros documentos. 

Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada, 
por tabelião ou por funcionário do Município, ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os 
documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão tidos como 

stando sua validade condicionada à verificação de autenticidade pela Administração.
Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 

assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, na forma 
ital, e os membros da Comissão de Licitações. 

Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso próprio, 
como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, i

Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à habilitação, não serão admitidos à 
licitação os participantes retardatários. 

Fica terminantemente proibido fazer uso de telefone celular e/ou similares durante a
Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 

do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 
primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
e os números de telefone. 

A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
s, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/

Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão início e 
término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, e serão sempre considerados 
em dias corridos, salvo se outra forma for prevista. 

Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos do 
procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para o 
primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura Municipal 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

A nulidade do processo licitatório englobará à dos atos decorrentes. 
a comissão de licitação, proceder em qualquer fase da licitação, diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
prazo determinado pelo presidente da comissão, sob pena de desclassif

se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempr

O presidente da comissão de licitação poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos 
ou especialistas no assunto objeto desta licitação; 

rmas que disciplinam este edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
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3200, no horário compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h, de 
feira, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada 

com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus 

Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 

everão ser apresentados em original, em cópia autenticada, 
por tabelião ou por funcionário do Município, ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os 

cação digital, serão tidos como 
verificação de autenticidade pela Administração. 

Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 
na forma do item 3.2 desse 

Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso próprio, 
como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso I, a e b, 

Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à habilitação, não serão admitidos à 

Fica terminantemente proibido fazer uso de telefone celular e/ou similares durante a sessão. 
Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 

do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
s, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

rtigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial 

s propostas, somente terão início e 
término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, e serão sempre considerados 

indicados para quaisquer atos do 
procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para o 
primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura Municipal 

á o dia do início e incluir-se-á o 
ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

r razões de interesse público, devendo anulá-la 
art. 49 da Lei Federal nº 

, proceder em qualquer fase da licitação, diligências SINE 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
, sob pena de desclassificação/inabilitação. Ao 

se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar 

se em pareceres emitidos por técnicos 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

19.21.  O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de respons
vencedor para terceiros. 
19.22.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação
legislação em vigor. 
19.23.  Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos site 
e por solicitação no e-mail pregao@restingaseca.rs.gov.br
Restinga Sêca, Rua Moisés Can
08h às 12h e das 13h às 17h de segunda a sexta
19.24.  A Comissão de Licitações encontra
informações complementares no endereço citado no subitem anterior ou pelo telefone (55) 3261
e ainda pelo e-mail pregao@restingaseca.rs.gov.br
responsabilizarão por e-mails
problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca quanto do 
emissor. 
19.25.  As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritame
informal. 
 
20. FORO:  
20.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja.  

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de respons

serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que decidirá com base na 

se à disposição dos interessados nos site http://www.restingaseca.rs.gov.br
pregao@restingaseca.rs.gov.br, bem como na Prefeitura Municipal de 

Restinga Sêca, Rua Moisés Cantarelli, nº 368, sala 14, bairro Centro, CEP: 97200
s 17h de segunda a sexta-feira. 

Comissão de Licitações encontra-se à disposição para esclarecim
omplementares no endereço citado no subitem anterior ou pelo telefone (55) 3261

pregao@restingaseca.rs.gov.br. O presidente e a equipe de apoio não se 
s que, por qualquer motivo, não forem recebidos por eles em virtude de 

problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca quanto do 

As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritame

Fica eleito o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

Restinga Sêca, 30
 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

Este edital e seus anexos, inclusive a minuta
ata de registro de preços

examinados e aprovados por esta Procuradoria 
Jurídica.

 
 

MARCELO SELHORST
Procurador Jurídico

OAB/RS 70.896

  

SÊCA 

O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do licitante 

, que decidirá com base na 

http://www.restingaseca.rs.gov.br, 
, bem como na Prefeitura Municipal de 

tarelli, nº 368, sala 14, bairro Centro, CEP: 97200-000, no horário das 

se à disposição para esclarecimento de dúvidas ou 
omplementares no endereço citado no subitem anterior ou pelo telefone (55) 3261-3200, 

equipe de apoio não se 
que, por qualquer motivo, não forem recebidos por eles em virtude de 

problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca quanto do 

As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

Fica eleito o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

 
30 de novembro de 2023. 

 
 

Este edital e seus anexos, inclusive a minuta de 
ata de registro de preços, foram devidamente 

examinados e aprovados por esta Procuradoria 
Jurídica. 

 

 
MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 
OAB/RS 70.896 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

ANEXO I 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

  

SÊCA 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE RESTINGA

CNPJ: 87.490.306/0001-51  
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESTINGA SÊCA 

ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE RESTINGA

 

CNPJ: 87.490.306/0001-51  
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESTINGA SÊCA 

ANEXO III - TABELA DE COMPOSIÇÕES 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (MODELO)

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
 
 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 
nº ........................., DECLARA
junho de 1993, acrescido pela Lei no
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze an
 
 

  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 
 
 
 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (MODELO)
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no
, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

............................................ 
(data) 

 
............................................................ 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 

  

SÊCA 

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (MODELO) 

intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

emprega menor de dezesseis anos, em 
 

os, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
 

A empresa ................................................, inscrita no CNPJ nº .........................., estabelecida na 
..................................................., por intermédio de seu(ua) contador(a), Sr(a). 
..........................................., portador(a) da 
.................................... e CRC nº ..................
cabíveis e sob pena da lei, que est
 
(  )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
 
( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº  
123/2006; 
 
(  )  COOPERATIVA, equiparada no art. 34 da Lei nº 11.488/07, conforme Lei n.º 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, posteriormente alterado pela Lei n.º 6.981, de 30 de março de 1982, qu
tenham aferido faturamento superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 
conforme art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006.
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo4º do Art. 3º da 
Lei Complementar 123/2006. 

__________________________________________

__________________________________________

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023 

 
A empresa ................................................, inscrita no CNPJ nº .........................., estabelecida na 
..................................................., por intermédio de seu(ua) contador(a), Sr(a). 

.............., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................., CPF.: 
.. e CRC nº ......................................, DECLARA, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

)  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº  

COOPERATIVA, equiparada no art. 34 da Lei nº 11.488/07, conforme Lei n.º 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, posteriormente alterado pela Lei n.º 6.981, de 30 de março de 1982, qu
tenham aferido faturamento superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 
conforme art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo4º do Art. 3º da 
 

 
 

............................................., ..... de .............. de 202

__________________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Contador(a) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

SÊCA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA,  
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA 

A empresa ................................................, inscrita no CNPJ nº .........................., estabelecida na 
..................................................., por intermédio de seu(ua) contador(a), Sr(a). 

Carteira de Identidade nº ............................., CPF.: 
sob as sanções administrativas 

(  )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

)  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº  

COOPERATIVA, equiparada no art. 34 da Lei nº 11.488/07, conforme Lei n.º 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, posteriormente alterado pela Lei n.º 6.981, de 30 de março de 1982, que não 
tenham aferido faturamento superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo4º do Art. 3º da 

..... de .............. de 2023. 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

ANEXO V

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA
 
 
 
A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob nº 
.............................................., com sede à Rua/Av. ................................nº ......, bairro ........
Município de ........................, (UF), CEP ...................., DECLARA por meio de seu(s) representante(s) 
legal(is), sob as penas da lei, que:
 
a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente 
data, nos termos da Lei 8.666/93, artigo 87, inciso IV;
 
b) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
 
c) não se encontra irregular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
 
d) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis no que tange a registro 
de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 
Justiça. 
 
 
 

 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob nº 
.............................................., com sede à Rua/Av. ................................nº ......, bairro ........

ípio de ........................, (UF), CEP ...................., DECLARA por meio de seu(s) representante(s) 
legal(is), sob as penas da lei, que: 

a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente 
s termos da Lei 8.666/93, artigo 87, inciso IV; 

b) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

c) não se encontra irregular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis no que tange a registro 
de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 

............................................ 
(data) 

 
............................................................ 

(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

SÊCA 

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob nº 
.............................................., com sede à Rua/Av. ................................nº ......, bairro ..........., 

ípio de ........................, (UF), CEP ...................., DECLARA por meio de seu(s) representante(s) 

a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente 

b) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

c) não se encontra irregular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis no que tange a registro 
de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.....
CPF nº ........................., DECLARA
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 
vedação disposta no Art. 9º, III, 
 
 

 
 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
SERVIDOR PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.....

DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 
vedação disposta no Art. 9º, III, Lei 8.666/93 

............................................ 
(data) 

 
............................................................ 

(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

SÊCA 

QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 

que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

ANEXO VIII
 

EDITAL DE ORIGEM: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° DO PROCESSO: 4092/202

 

 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), 
pelo Sr. xxxx, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o n° 
domiciliado no Município de
lado a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob nº ................, com sede a 
Rua/Avenida............nº...... bairro........, mun
Sr(a) ............., CPF nº ...................., denominada doravante 
Lei 8.666/1993, em face das propostas apresent
REGISTRAR OS PREÇOS PARA POSSÍVEL
REFORMA DE PAVIMENTOS E MEIOS FIOS

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1.  Registro de preços para possível contratação parcelada
de Pavimentos (repavimentação) e meios
Municipal de Obras, objeto de registro de preços oriundo do edital de Concorrência Pública 
003/2023, conforme Memorial Descritivo
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1.  O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após cada execução e o devido recebimento 
da nota fiscal por parte do órgão 
2.2.  O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado o 
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
2.3.  Ao Município reserva-se o direito de suspender
desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos.
2.4.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
período, ou outro índice que vier a substi
2.5.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do edital de concorrência pública e do número da ata de registro de preços 
assinada, a fim de acelerar o trâmite de recebimento e pos
pagamento. 
2.6.  A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 
pelo setor de contabilidade. 
2.6.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando ess
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1.  O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados 
objeto da presente licitação. 
3.2.  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciado
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICAN° 003/2023 
2023 

Ata de Registro de preços 
celebrada entre a Prefeitura Municipal de Restinga 
Sêca e a empresa .........................................
possível contratação de mão de obra para execução 
de reforma de pavimentos (repavimentação) e 
meios-fios, da malha viária d

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 
, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o n° xxxx e RG sob o nº 

no Município de Restinga Sêca, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob nº ................, com sede a 
Rua/Avenida............nº...... bairro........, município de .........(), CEP........, neste ato representada 
Sr(a) ............., CPF nº ...................., denominada doravante DETENTORA, 
Lei 8.666/1993, em face das propostas apresentadas na Concorrência Pública 
REGISTRAR OS PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA 
REFORMA DE PAVIMENTOS E MEIOS FIOS, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO  
egistro de preços para possível contratação parcelada de mão de obra para execução de reforma 

de Pavimentos (repavimentação) e meios-fios, da malha viária do município, solicitado pela Secretaria 
Municipal de Obras, objeto de registro de preços oriundo do edital de Concorrência Pública 

Memorial Descritivo - Anexo I e Planilha Orçamentária –

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após cada execução e o devido recebimento 

da nota fiscal por parte do órgão competente. 
O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
se o direito de suspender o pagamento se a execução do serviço estiver em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do edital de concorrência pública e do número da ata de registro de preços 
assinada, a fim de acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 

A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 

tas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item(ns) 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciado
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

  

SÊCA 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de preços 
celebrada entre a Prefeitura Municipal de Restinga 

............................... para 
possível contratação de mão de obra para execução 

reforma de pavimentos (repavimentação) e 
fios, da malha viária do município. 

51, neste ato representado 
e RG sob o nº xxxx, residente e 

, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob nº ................, com sede a 

icípio de .........(), CEP........, neste ato representada pelo(a) 
, resolvem nos termos da 

Concorrência Pública nº 003/2023, 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA 

conforme cláusulas a seguir: 

de mão de obra para execução de reforma 
fios, da malha viária do município, solicitado pela Secretaria 

Municipal de Obras, objeto de registro de preços oriundo do edital de Concorrência Pública n° 
– Anexo II. 

DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após cada execução e o devido recebimento 

O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado o 
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

o pagamento se a execução do serviço estiver em 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M do 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do edital de concorrência pública e do número da ata de registro de preços 

terior liberação do documento fiscal para 

A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 

tas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
a obrigatoriedade para as demais. 

DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

no mercado para o(s) item(ns) 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
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ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

3.3.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
3.4.  Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo 
ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.
3.5.  Quando o preço de mercado tornar
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalid
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
prestação de serviço; e 
3.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
3.6. Não havendo êxito nas negociações, o 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
3.7.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
3.7.1.  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
3.7.2.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
3.7.3.  Tiver presentes razões de interesse público.
3.8.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla de
serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
3.9.  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente
de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação do requerimento.
3.10.  Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das
Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3.11.  Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado.
 
4. CLÁUSULA QUARTA –
4.1.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
data de sua assinatura. 
4.2.  Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o licitante deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) 
 
5. CLÁUSULA QUINTA– DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO
5.1.  O serviço de mão de obra será realizado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, tendo 
como prazo máximo para o início até 05 (cinco) dias;
5.1.1. O serviço poderá ser realizado na área 
indicado na Ordem de Serviço.
5.2.  SERVIÇOS PRELIMINARES: Preliminarmente, o pavimento danificado deve ser retirado, de 
maneira que a totalidade das pedras possa ser aproveitada. Somente não poderão ser reutiliza
pedras que estiverem em avançado estado de decomposição, caso este que deverá se configurar como 
muito raro. Caso o dano na pavimentação seja decorrente de problemas no sistema de esgoto pluvial, 
ou sendo necessária escavação, por qualquer outro mot
permita solução para o problema.
5.3.  PREPARAÇÃO DA BASE: Quando houver escavação, o material contaminado deverá ser 
substituído por material de boa qualidade, devendo ser compactado em camadas de 20 cm. Sobre o 
reaterro compactado, será colocada uma camada de 20 cm de areia, para assentamento das pedras.
5.4.  RECOLOCAÇÃO DAS PEDRAS: As pedras regulares deverão ser assentadas sobre uma camada 
de areia. A declividade transversal da rua deverá ser respeitada e o pavimento d
perfeitamente nivelado com o existente, de maneira que não existam depressões ou elevações. O 
pavimento deverá ser compactado, para permitir o perfeito nivelamento. Sobre a repavimentação 
deverá ser colocada uma camada de 4 cm de areia, que ser
como rejunte, com o objetivo de permitir o intertravamento das pedras. Em casos eventuais, 
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Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo 
ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

o o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalid
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

Tiver presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla de

serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente
de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação do requerimento.

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado.

– DOS PRAZOS 
ência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o licitante deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO
O serviço de mão de obra será realizado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, tendo 

para o início até 05 (cinco) dias; 
O serviço poderá ser realizado na área urbana ou rural do município, conforme endereço 

indicado na Ordem de Serviço. 
SERVIÇOS PRELIMINARES: Preliminarmente, o pavimento danificado deve ser retirado, de 

maneira que a totalidade das pedras possa ser aproveitada. Somente não poderão ser reutiliza
pedras que estiverem em avançado estado de decomposição, caso este que deverá se configurar como 
muito raro. Caso o dano na pavimentação seja decorrente de problemas no sistema de esgoto pluvial, 
ou sendo necessária escavação, por qualquer outro motivo, esta deve ser realizada até a cota que 
permita solução para o problema. 

PREPARAÇÃO DA BASE: Quando houver escavação, o material contaminado deverá ser 
substituído por material de boa qualidade, devendo ser compactado em camadas de 20 cm. Sobre o 

erro compactado, será colocada uma camada de 20 cm de areia, para assentamento das pedras.
RECOLOCAÇÃO DAS PEDRAS: As pedras regulares deverão ser assentadas sobre uma camada 

de areia. A declividade transversal da rua deverá ser respeitada e o pavimento d
perfeitamente nivelado com o existente, de maneira que não existam depressões ou elevações. O 
pavimento deverá ser compactado, para permitir o perfeito nivelamento. Sobre a repavimentação 
deverá ser colocada uma camada de 4 cm de areia, que será espalhada com vassoura de palha, servindo 
como rejunte, com o objetivo de permitir o intertravamento das pedras. Em casos eventuais, 
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Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para 

Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo 
ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado, cabendo à Administração a aprovação do requerimento. 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o licitante deverá promover as 

DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O serviço de mão de obra será realizado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, tendo 

urbana ou rural do município, conforme endereço 

SERVIÇOS PRELIMINARES: Preliminarmente, o pavimento danificado deve ser retirado, de 
maneira que a totalidade das pedras possa ser aproveitada. Somente não poderão ser reutilizadas as 
pedras que estiverem em avançado estado de decomposição, caso este que deverá se configurar como 
muito raro. Caso o dano na pavimentação seja decorrente de problemas no sistema de esgoto pluvial, 

ivo, esta deve ser realizada até a cota que 

PREPARAÇÃO DA BASE: Quando houver escavação, o material contaminado deverá ser 
substituído por material de boa qualidade, devendo ser compactado em camadas de 20 cm. Sobre o 

erro compactado, será colocada uma camada de 20 cm de areia, para assentamento das pedras. 
RECOLOCAÇÃO DAS PEDRAS: As pedras regulares deverão ser assentadas sobre uma camada 

de areia. A declividade transversal da rua deverá ser respeitada e o pavimento deverá ficar 
perfeitamente nivelado com o existente, de maneira que não existam depressões ou elevações. O 
pavimento deverá ser compactado, para permitir o perfeito nivelamento. Sobre a repavimentação 

á espalhada com vassoura de palha, servindo 
como rejunte, com o objetivo de permitir o intertravamento das pedras. Em casos eventuais, 
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determinados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, será utilizado pó de brita 
para o intertravamento das pedras.
5.5.  RECOLOCAÇÃO DE MEIO
meios-fios, juntamente com os serviços de repavimentação. Os meios
condições deverão ser reaproveitados.
5.6.  SERVIÇOS CORRELATOS: Eventualmen
calçadas, rampas, entradas, ou outros elementos. Quando surgir esta necessidade, deverá ser 
informado ao Setor de Engenharia, que realizará vistoria no local.
5.7.  Todo e qualquer serviço de repavimentação e/ou re
pela Secretaria de Obras desta Prefeitura, que será responsável pelas medições, através do 
Departamento de Engenharia. Os serviços deverão ser vistoriados após a conclusão da preparação da 
base, quando for o caso, e após o assentamento das pedras e/ou dos meios
responsável a solicitação das vistorias. Na vistoria final, os serviços serão medidos e encaminhados 
para a Secretaria de Finanças para posterior pagamento.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS 
6.1.  O compromisso de prestação de serviço
empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus 
Aditivos. 
6.2.  A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(
requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
6.3.  Na nota de empenho irá
origem ao registro de preços. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – 
7.1.  Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – 
8.1.  Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 
quando da emissão das Notas de Empenho.
 
9. CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES 
9.1.  Constituem obrigações do Município:
9.1.1. Efetuar o pagamento ajustado 
9.1.2. Dar à licitante vencedora as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas;
9.1.3. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva execução dos serviços contratados;
9.1.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços contratados, em 
especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo;
9.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que v
certame. 
9.1.6. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as 
falhas possam ser corrigidas a tempo;
9.1.7. Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade
imprecisão ou desconformidade verificada na execução dos serviços, fixando
regularização, sob pena de serem
9.1.8. Notificar à DETENTORA, fixando
encontre-se imperfeito de acordo com as especificações previstas.
 
9.2.  Constituem obrigações da empresa: 
9.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

determinados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, será utilizado pó de brita 
as pedras. 

RECOLOCAÇÃO DE MEIOS-FIOS: Onde houver necessidade, deverão ser recolocados os 
fios, juntamente com os serviços de repavimentação. Os meios-fios que apresentarem boas 

condições deverão ser reaproveitados. 
SERVIÇOS CORRELATOS: Eventualmente pode haver a necessidade da recomposição de 

calçadas, rampas, entradas, ou outros elementos. Quando surgir esta necessidade, deverá ser 
informado ao Setor de Engenharia, que realizará vistoria no local. 

Todo e qualquer serviço de repavimentação e/ou recolocação de meios-fios deverá ser autorizado 
pela Secretaria de Obras desta Prefeitura, que será responsável pelas medições, através do 
Departamento de Engenharia. Os serviços deverão ser vistoriados após a conclusão da preparação da 

so, e após o assentamento das pedras e/ou dos meios-fios, cabendo à empresa 
responsável a solicitação das vistorias. Na vistoria final, os serviços serão medidos e encaminhados 
para a Secretaria de Finanças para posterior pagamento. 

DOS EMPENHOS: 
O compromisso de prestação de serviço estará caracterizado após o recebimento da nota de 

empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus 

A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.  

irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 
 

 DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO AO EDITAL
Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição

no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Concorrência Pública
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela DETENTORA

 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 

das Notas de Empenho. 

DAS OBRIGAÇÕES  
Constituem obrigações do Município: 

Efetuar o pagamento ajustado e na data aprazada; 
Dar à licitante vencedora as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas;

fiscais/fatura a efetiva execução dos serviços contratados;
se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços contratados, em 

especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora do 

Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as 
falhas possam ser corrigidas a tempo; 

Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade
imprecisão ou desconformidade verificada na execução dos serviços, fixando
regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;

Notificar à DETENTORA, fixando-lhe prazo para melhorias no serviço, caso o
se imperfeito de acordo com as especificações previstas. 

Constituem obrigações da empresa:  
Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução da contratação, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 

  

SÊCA 

determinados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, será utilizado pó de brita 

FIOS: Onde houver necessidade, deverão ser recolocados os 
fios que apresentarem boas 

te pode haver a necessidade da recomposição de 
calçadas, rampas, entradas, ou outros elementos. Quando surgir esta necessidade, deverá ser 

fios deverá ser autorizado 
pela Secretaria de Obras desta Prefeitura, que será responsável pelas medições, através do 
Departamento de Engenharia. Os serviços deverão ser vistoriados após a conclusão da preparação da 

fios, cabendo à empresa 
responsável a solicitação das vistorias. Na vistoria final, os serviços serão medidos e encaminhados 

estará caracterizado após o recebimento da nota de 
empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus 

s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade 

constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 

DE E VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 

Concorrência Pública 003/2023 bem como os 
DETENTORA, no certame licitatório. 

Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 

Dar à licitante vencedora as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas; 
fiscais/fatura a efetiva execução dos serviços contratados; 

se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços contratados, em 

enham a ser solicitados pela vencedora do 

Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as 

Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução dos serviços, fixando-lhe prazo para 

lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 
lhe prazo para melhorias no serviço, caso o mesmo 

Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
execução da contratação, isentando o Município de 

qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
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reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
9.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar os serviços, objeto da present
perfeição e acuidade, conforme especificações do Memorial Descritivo 
9.2.3. A empresa deverá ofertar garantia do serviço realizado.
9.2.4. O serviço poderá ser realizado na área urbana ou rural do município, conforme endereço 
indicado na Ordem de Serviço, sendo os custos de locomoção responsabilidade da DETENTORA.
9.2.5. Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços de reforma de 
pavimentos (repavimentação) e meios
9.2.6. Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que a 
atividade exige; 
9.2.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente
ainda das obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em
vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante;
9.2.8. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os 
pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar (em) a usá
los; 
9.2.9. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;
9.2.10. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 
outras que por ventura venham a ser criadas por leis;
9.2.11.  A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 ho
9.2.12.  Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
9.2.13. No valor registrado estão incluídos todos os cus
taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir 
sobre o serviço. 
9.2.14. O serviço será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio), em 
endereço descrito na ordem de serviço e de acordo com a sua necessidade.
9.2.15.  Manter, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais da empresa 
atualizados. 
9.2.16. Responsabilizar-se pela qualidade
pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto pactuado.
9.2.17. Permitir o livre acesso dos servido
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.
9.2.18. Garantir a segurança nos locais onde serão prestados os serviços de modo a não deixar buracos 
expostos ou sinalizá-los, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a 
segurança das pessoas e veículos que eventualmente venham a acessar o local de execução dos 
serviços. 
9.2.19. Caso seja necessária a realização de podas ou retirada de qualquer espécie de á
empresa Contratada deverá solicitar autorização para o Departamento de Meio Ambiente da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sob pena de sanções conforme 
legislação ambiental vigente.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA 
10.1.  A presente Ata de Registro de Preços reger
003/2023. 
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reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 

A empresa assume o compromisso formal de executar os serviços, objeto da present
perfeição e acuidade, conforme especificações do Memorial Descritivo – Anexo I.

A empresa deverá ofertar garantia do serviço realizado. 
poderá ser realizado na área urbana ou rural do município, conforme endereço 

indicado na Ordem de Serviço, sendo os custos de locomoção responsabilidade da DETENTORA.
Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços de reforma de 

mentos (repavimentação) e meios-fios são de responsabilidade da DETENTORA.
Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que a 

se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execuç
ainda das obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem 

timas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante;
Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 

pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar (em) a usá

Prever toda a mão de obra necessária para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
disposições da legislação trabalhista vigente; 

Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 

ventura venham a ser criadas por leis; 
A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

No valor registrado estão incluídos todos os custos como equipamentos, locomoção, fretes, 
taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir 

O serviço será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio), em 
ito na ordem de serviço e de acordo com a sua necessidade. 

Manter, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais da empresa 

se pela qualidade dos materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive 
pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto pactuado. 

Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.

Garantir a segurança nos locais onde serão prestados os serviços de modo a não deixar buracos 
s, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a 

segurança das pessoas e veículos que eventualmente venham a acessar o local de execução dos 

Caso seja necessária a realização de podas ou retirada de qualquer espécie de á
empresa Contratada deverá solicitar autorização para o Departamento de Meio Ambiente da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sob pena de sanções conforme 
legislação ambiental vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital de 
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reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 

A empresa assume o compromisso formal de executar os serviços, objeto da presente ata, com 
Anexo I. 

poderá ser realizado na área urbana ou rural do município, conforme endereço 
indicado na Ordem de Serviço, sendo os custos de locomoção responsabilidade da DETENTORA. 

Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços de reforma de 
fios são de responsabilidade da DETENTORA. 

Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que a 

de trabalho decorrente da execução dos serviços e 
ocorrência da espécie, forem 

timas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 
equipamentos de segurança recomendados 

pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar (em) a usá-

Prever toda a mão de obra necessária para garantir a execução dos serviços, nos regimes 

Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 

A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 

ras, as providências necessárias para o ressarcimento. 
Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

tos como equipamentos, locomoção, fretes, 
taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir 

O serviço será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio), em 

Manter, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais da empresa 

materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive 
pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

res dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

Garantir a segurança nos locais onde serão prestados os serviços de modo a não deixar buracos 
s, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a 

segurança das pessoas e veículos que eventualmente venham a acessar o local de execução dos 

Caso seja necessária a realização de podas ou retirada de qualquer espécie de árvores, a 
empresa Contratada deverá solicitar autorização para o Departamento de Meio Ambiente da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sob pena de sanções conforme 

á conforme o Edital de Concorrência Pública nº 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1.  Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na
participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 
11.2.  As penalidades serão: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.3.  Essas penalidades serão aplicadas a critério do Mun
devidamente registradas. 
11.4.  Serão aplicadas as penalidades:
11.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 
vencedora; 
11.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para pa
por qualquer licitante; 
11.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante;
11.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato
preços), ou não assiná-lo dentro do prazo estabelecido pelo Município;
11.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades;
11.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 
do(s) serviço(s) por culpa da empresa;
11.4.7. Quando não corrigir 
serviço(s) executado(s); 
11.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 
norma legal ou regulamentar pertinente.
11.5.  A advertência por escrito será 
que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município.
11.6.  A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atras
registrado, para o caso previsto no item 
11.7.  Para os casos previstos nos subitem 11
cento) sobre o valor total registrado.
11.8.  A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na lei.
11.9.  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 
quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente.
11.10.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
11.11.  A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade.
11.12.  O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou
declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE 
Penalizadas nos termos da legislação.
11.13.  Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 
defesa prévia do interessado, nos seguintes casos:
11.13.1. Pela Administração, quando:
a) Por razões de interesse público, devidamente fundamentados.
11.13.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório q
11.14.  A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando
autos que deram origem ao contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

Serão aplicadas as penalidades: 
Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 

Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para pa

Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante;
Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato

dentro do prazo estabelecido pelo Município; 
Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 
Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 
norma legal ou regulamentar pertinente. 

A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 
que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município. 

A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
registrado, para o caso previsto no item 11.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias.

s casos previstos nos subitem 11.4.7 e 11.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 
strado. 

A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 
caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade.

O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou
declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

mos da legislação. 
Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

, nos seguintes casos: 
Pela Administração, quando: 

razões de interesse público, devidamente fundamentados. 
Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato.
A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando
autos que deram origem ao contrato. 

  

SÊCA 

Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
icípio, e, sempre que aplicadas, serão 

Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 

Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame 

Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 
Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato (ou a ata de registro de 

Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 
que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

o, incidente sobre o valor total 
.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 
 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 
Cadastro Municipal de Empresas 

Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
ue deu origem ao contrato. 

A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 S
E

LH
O

R
S

T
 e

 P
A

U
LO

 R
IC

A
R

D
O

 S
A

LE
R

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
es

tin
ga

se
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
B

01
-1

5B
4-

2D
26

-5
24

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
B

01
-1

5B
4-

2D
26

-5
24

6



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

11.15.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando
partir da publicação. 
11.16.  A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 
somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 
convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a apl
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA 
12.1.  A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 
em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades 
que possam levar ao cancelamento do registro de preços.
12.2.  A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações.
12.3.  A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 
condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas.
12.4.  A Ata de Registro de Preços poderá 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junh
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1.  A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada pelo servid
Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras do Município de Restinga Sêca, 
quando da emissão da ordem de fornecimento.

 
14. CLÁUSULADÉCIMA QUARTA 
14.1.  Cada uma das Partes garante
12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando
medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 
utilizem os Dados Protegidos
Registro. 
Subcláusula única. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relaci
dados pessoais, objeto do presente contrato/ata, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 
pena de incorrer nas penalidades

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA 
15.1.  FORMALIZAÇÃO – As partes declaram
emitido por meio físico ou eletrônico, ou, ainda, de forma híbrida (por meio de aposição de assinaturas 
manuscritas e digitalizadas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do 
da Medida Provisória nº 2.200
15.2.  IMPEDIMENTO DE REJEIÇÃO
eletrônico ou híbrido, as partes declaram
de boa-fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 
eletronicamente ou de forma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 
funcional deste instrumento. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA 
16.1.  As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS) para dirimir qualque
casos omissos a esta Ata de Registro de Preços

 
 

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal
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o de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 
somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 
convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a apl
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 

as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades 
que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
i nº 8.666/93 e alterações. 

A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 
condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas.

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 
A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada pelo servid

Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras do Município de Restinga Sêca, 
quando da emissão da ordem de fornecimento. 

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
garante e assegura que cumpre com as diretrizes

12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando

antir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 
Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato/Ata de 

Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relaci
pessoais, objeto do presente contrato/ata, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 

penalidades da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ASSINATURA DIGITAL: 
As partes declaram-se cientes e de acordo que este documento poderá ser 

emitido por meio físico ou eletrônico, ou, ainda, de forma híbrida (por meio de aposição de assinaturas 
manuscritas e digitalizadas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do disposto no Art. 10, § 1º e 2º, 
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24.8.2001. 

IMPEDIMENTO DE REJEIÇÃO – Quando este instrumento tiver sido emitido por meio 
eletrônico ou híbrido, as partes declaram-se cientes e de acordo que, por lealdade contratual e im

fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 
eletronicamente ou de forma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS) para dirimir qualque

casos omissos a esta Ata de Registro de Preços.  
Restinga Sêca, .... de ............... de 202

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

DETENTORA
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o de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
se cancelado ou suspenso o contrato a 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 11.13.2) 
somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 
convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 

as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades 

A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 
condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 

ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos 
o de 1993 e alterações em vigor. 

A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada pelo servidor designado pelo 
Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras do Município de Restinga Sêca, 

diretrizes estabelecidas na Lei nº 
12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 

cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando-se a adotar todas as 
antir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 

presente Contrato/Ata de 

Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 
pessoais, objeto do presente contrato/ata, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 

se cientes e de acordo que este documento poderá ser 
emitido por meio físico ou eletrônico, ou, ainda, de forma híbrida (por meio de aposição de assinaturas 

disposto no Art. 10, § 1º e 2º, 

Quando este instrumento tiver sido emitido por meio 
se cientes e de acordo que, por lealdade contratual e imbuído 

fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 
eletronicamente ou de forma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 

As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS) para dirimir qualquer dúvida ou 

, .... de ............... de 2023. 

DETENTORA 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE 

ANEXO I
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

SÊCA 
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Item 

Descrição 

 
1. RUAS DA CIDADE 
1.1. REPAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPIPEDO
1.1.1. PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS INTERTRAVADO

UNISTEIN E/OU PARALELEPIPEDO 
1.2. RECOLOCAÇÃO DE MEIO-FIOS DE CONCRETO
1.2.1. RECOLOCAÇÃO DE MEIO-FIOS DE CONCRETO

 

CNPJ: 87.490.306/0001-51  
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESTINGA SÊCA 
ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Unidade Quantidade 
Custo 

Unitário (sem 
BDI) (R$) 

BDI (%) 
Preço Unitário
(com

   
PARALELEPIPEDO     

INTERTRAVADO- M2 5.000,00 BDI 1 

CONCRETO     
CONCRETO M 1.500,00 BDI 1 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total (R$) 
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